
CONTRATO Nº 011/2024 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ICAPUÍ COM A EMPRESA AFONSO DE 
OLIVEIRA CASTRO li - ME PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

O Município de lcapuí, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Joca Galdino, nº 125, Centro, lcapuí - Ceará, inscrita 
no CNPJ sob o nº 35.050.442/0001-27, neste ato representado pelo Presidente, Senhor 
FRANCISCO HÉLIO FERNANDES REBOUÇAS, doravante denominado de CONTRATANTE, no 
final assinado, e do outro lado, AFONSO DE OLIVEIRA CASTRO li - ME, com sede na cidade de 
Potengi, Estado do Ceará, no Sítio Lagoa da Pedra, 36, Alecrim, CEP: 63.160-000, inscrita no 
CNPJ/MF nº 24.804.721/0001-12, representada pelo Sr. Afonso de Oliveira Castro li, inscrito 
no CPF/MF nº 048 00, no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com a TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023, Processo nº 2023.12.21.01, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1 - Tem como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados de Assessoria e Consultoria na Área de Governança das Contratações, de 
Interesse da Câmara Municipal de lcapuí - CE. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1 - O valor global deste Contrato é de R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos 
reais), nele estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, 
sendo pago mensalmente o valor de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QNT. VR. VR. 
UNITÁRIO TOTAL 

Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços Técnicos Especializados de Assessoria 

01 e Consultoria na Área de Governança das Mês 12 R$ 7.900,00 R$ 94.800,00 
Contratações, de Interesse da Câmara 
Municipal de lcapuí - CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
3.1- Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, 
após emissão de empenho. 
3.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. Documentoassinadodigjtalmente 
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3.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato. 
3.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
3.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
3.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
3.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a execução do objeto contratual. 
3.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 
3.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
3.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 
3.11- Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
4.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
4.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 
4.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitadas ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por 
base o valor contratual. 
4.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder 
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
4.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
4.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo 
Órgão Contratante, contado da sua notificação. 
4.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 
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4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
4.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto 
aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e 
comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de 
contato. 
4.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
4.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste 
termo. 
4.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
5.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice econômico IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice em 
vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência 
da anualidade. 
5.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
5.1.4- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
5.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
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situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada. 
5.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 
1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de 
despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste 
termo; 
li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 
Ili} CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 
V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 
VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei Nº. 12.440/2011. 
7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 
7 .3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 
7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou 
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fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
8.2 -A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
1 -Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei nQ 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do 
material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) 
Câmara Municipal de lcapuí, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
8.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, li e Ili do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item. 
8.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido 
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será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.5 - As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto da licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
8.6 - As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 {cinco) dias úteis. 
8.7 -A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% {cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
8.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
8.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o 
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou 
que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao 
longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
9.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei nº 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV, §§ 1º a 
4º, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas correrão por conta da dotação orçamentária nº 01.01.01.031.0001.2.001, 
elemento de despesa nº 3.3.90.39.00, Exercício 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no 
art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de licitações vigente. Docurnento assinado digitatmente 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de lcapuí para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente contrato. 
12.2 - E, por estarem justas, as partes firmam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

lcapuí - CE, 23 de fevereiro de 2024. 

FRANCISCO HELIO Assinado de forma digital 
por FRANCISCO HEUO 
FERNANDES 

REBOUCAS:58317104249 REBOUCAS:58317104249 
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FERNANDES 

Francisco Hélio Fernandes Rebouças 
Presidente do Legislativo 

CONTRATANTE 

Afonso de Oliveira Castro li - ME 
CNPJ nº 24.804.721/0001-12 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: \.m.N"'.7 «o.rlxtgJ.Ul:J dJ. OJ.u;jj.,'1c1 
CPF: ot  J.j 
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